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GUERRA COMERCIAL

A
os poucos, a indignação 
infantil e inconsequente 
vai  sendo  substituída  
por uma visão mais rea-

lista das nossas precariedades.
A primeira reação do presi-

dente Lula ao anúncio do presi-
dente Trump sobre o tarifaço de 
50%, a vigorar a partir de 1º de 
agosto, foi apelar para a sobera-
nia nacional e para revides em 
nome do princípio da reciproci-
dade. Lula chegou a avisar que 
recorreria à Organização Mun-
dial do Comércio, providência 
que teria a mesma força de um 
pedido de apoio ao arcebispo de 
Nova York. Nesta quinta-feira, 
declarou que “gringo não vai dar 
ordens” e, em pronunciamento 
em cadeia nacional de rádio e te-
levisão, disse que “No Brasil, nin-

guém está acima da lei”. 
Mas,  na  avaliação  de  parte  

dos empresários brasileiros, cu-
tucar a onça com vara curta po-
deria levar ao pior. O País está na 
defensiva, tentando se apegar a 
alguma ajuda dos empresários 
norte-americanos prejudicados 
com a alta dos preços dos produ-
tos exportados pelo Brasil. Nem 
a primeira carta enviada a Do-
nald Trump, logo após o anún
cio do  tarifaço  geral  em  abril,  
conseguiu resposta. 

O presidente Trump parece 
ter eliminado a principal justifi-
cativa apresentada em sua car-
ta do dia 11, quando alegou que 
o ex-presidente Jair Bolsonaro 
estava sendo vítima de uma ca-
ça às bruxas. “Bolsonaro nem 
chega  a  ser  amigo”,  disse  

Trump. “É apenas conhecido.”
A verdade é que o Brasil come-

ça a se dar conta de que não tem 
poder  de  barganha  diante  de  
Trump, e qualquer alegação po-
de servir de pretexto para algum 
ato econômico de força. Até mes-
mo o Pix é acusado como políti
ca desleal aos Estados Unidos – 
apenas porque as bandeiras de 
cartões de débito começam a per-
der função e se tornar inúteis.

A economia brasileira carre-
ga mazelas, enquanto o governo 
segue se enganando com a ideia 
de que somos “um país tropical, 
abençoado por Deus!”

Outra seria a condição do Bra-
sil para enfrentar trancos como 
esse se não houvesse o rombo fis-
cal e, em consequência dele, os 
juros não tivessem de ir para a 
lua, derrubando a competitivida-
de do produto nacional. Ou se a 
indústria e boa parte do setor 
produtivo não carregassem os 
problemas  que  têm  hoje  com  
seu sistema imunológico debili-
tado porque vivem dopados pe-
lo protecionismo, pelos subsí
dios, pelas isenções tributárias, 
pela criação de reservas de mer-
cado, pela imposição de conteú
dos locais e pela artificialidade 

da competitividade zero, como 
a da Zona Franca de Manaus.

Bem outra seria a situação do 
Brasil se seus governos tivessem 
tomado  a  iniciativa  de  fechar  
acordos comerciais com o resto 
do mundo, em vez de insistirem 
tanto no Mercosul, que, até ago-
ra, não conseguiu passar ao está
gio inicial  de integração:  o de 
área de livre comércio.

Esta  é  uma  situação  grave  
que, pelo menos, pode ser apro-
veitada pelo governo como opor-
tunidade para abandonar a dis-
tribuição de presentes de Papai 
Noel, levar a sério a saúde das 
contas públicas e realizar as re-
formas  sempre  anunciadas  e  
nunca enfrentadas. l 

celso.ming@estadao.com

O Brasil sem poder de barganha

WASHINGTON

Apesar de a carta enviada pela 
diplomacia brasileira ao gover-
no americano ter pedido o re-
torno  de  negociações  “técni
cas” sobre o tarifaço, o presi-
dente  dos  EUA,  Donald  
Trump, voltou ontem a insistir 
na  tese  política  para  aplicar  
uma taxa de 50% aos produtos 
do Brasil. Segundo ele, a medi-
da é uma “manifestação de de-
saprovação” em relação à ação 
penal do golpe de Estado, que 
tem como réus o ex-presiden-
te Jair Bolsonaro e assessores 
próximos, incluindo militares.

“Tenho  manifestado  forte-
mente  minha  desaprovação  
tanto  publicamente  quanto  
por meio da nossa política tari-
fária”,  escreveu  o  americano  
em uma carta publicada na Tru-
th Media e endereçada a Bolso-
naro. “É minha sincera esperan-
ça que o governo do Brasil mu-
de seu rumo, pare de atacar opo-
nentes políticos e coloque fim 
ao ridículo regime de censura”, 
disse o presidente americano.

Trump  afirmou  ainda  que  
está “muito  preocupado  com  

os ataques à liberdade de ex-
pressão – tanto no Brasil quan-
to nos Estados Unidos – prove-
nientes do atual governo”, em 
nova crítica a decisões do Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
que atingem redes sociais que 
têm sede nos EUA. 

O presidente americano dis-
se não se surpreender que Bol-
sonaro “lidere nas pesquisas” 
de intenção de voto, e afirmou 
que o ex-presidente sofre “tra-
tamento  terrível  pelas  mãos  
de um sistema injusto que se 
voltou” contra ele.

Pesquisa Genial/Quaest di-
vulgada ontem aponta que Bol-
sonaro – que está legalmente 
inelegível – perderia a eleição 
em segundo turno se disputas-
se com Lula, que teria 43% an-
te 37% do ex-presidente.

IMPRENSA AMERICANA. Repor-
tagem  publicada  ontem  pelo  
jornal  The  Washington  Post  

mostra que o deputado fede-
ral Eduardo Bolsonaro (PL-
SP), filho do ex-presidente, 
“está trabalhando em estrei-
ta colaboração com a Casa 
Branca  para  impor  san-
ções”  ao  ministro  Alexan-
dre de Moraes, que julga o 
caso  da  tentativa  de  golpe  
de Estado no Supremo. 

De acordo com o jornal 
americano, após o tarifaço, 
Eduardo pressiona  Trump  
“a ir mais longe” e cita um 
vídeo gravado pelo deputa-
do em frente à Casa Branca 
e  publicado  nas  redes  so-
ciais,  na  quarta-feira,  em  
que  ele  disse  que  saía  de  
uma  “rodada  de  reuniões  
com  autoridades  america-
nas”. “As coisas estão acon-
tecendo  neste  exato  mo-
mento”, disse Eduardo, re-
ferindo-se às sanções con-
tra  Moraes.  “Decisões  es-
tão sendo tomadas.”

O Post relata que, “ao la-
do dele no vídeo, estava Pau-
lo  Figueiredo,  um  influen-
ciador brasileiro de direita 
que foi acusado de partici-
par do suposto plano de gol-
pe”.  “Figueiredo  disse  que  
sanções a ‘aliados e apoiado-
res’ de Moraes também fo-
ram  discutidas.  As  tarifas  
de Trump, disse ele, foram 
o início de uma jornada que 
pode ser sombria para o Bra-
sil”, diz o jornal americano 
na reportagem. l 

FLÁVIA SAID

BRASÍLIA

Setores  que  se  encontraram  
com o vice-presidente e minis-
tro do Desenvolvimento, Indús
tria,  Comércio  e  Serviços  (M-
dic), Geraldo Alckmin, nesta se-
mana,  apontaram  dificuldades  
para a abertura de novos merca-
dos, ante o aumento das tarifas 
sobre produtos brasileiros anun-
ciado pelos Estados Unidos.

Presente  em  uma  das  reu-
niões, a presidente da Associa-
ção  Nacional  das  Indústrias  
Processadoras  de  Cacau  
(Aipc), Anna Paula Losi, disse 
ao Estadão/Broadcast que é di-
fícil transferir a produção para 
outros mercados, ainda que se-
ja necessário tornar a indústria 
brasileira mais competitiva.

“Abrir novos mercados sem-
pre é importante, mas não é al-
go que vai solucionar o proble-
ma mais imediato. E, no nosso 
caso, acho pouco provável que 
a gente consiga novos merca-
dos para absorver todo o volu-
me de manteiga (de cacau) que 
vai  para  os  Estados  Unidos”,  
disse Anna Paula. Os EUA são 
o  segundo  maior  importador  
do produto. “A gente vai per-
der mercado e, se inundar isso 
aqui no mercado local, a gente 
vai ter um colapso da cadeia co-
mo um todo.” 

Na mesma linha, o presiden-
te da Associação Brasileira da In-
dústria Química (Abiquim), An-
dré Passos, afirmou que a busca 
por novos mercados é “muito 

difícil” no curto prazo.
A indústria química nacio-

nal  exporta  hoje  US$  2,4  bi-
lhões em produtos químicos pa-
ra os EUA, 80% concentrados 
em 50 categorias. Os america-
nos são o segundo maior merca-
do do setor químico brasileiro. 
Passos afirma que a sobretaxa 
de 50% é insustentável. “Pare-
ce muito claro que eles vão ter 
de mudar, até por pressão das 
próprias empresas dos Estados 
Unidos que operam no Brasil e 
operam lá”, avaliou.

Segundo relatos, os partici-
pantes das reuniões no Mdic fo-
ram  unânimes  sobre  a  conti-
nuidade  das  negociações,  a  
princípio  sem  retaliação.  As  

centrais  sindicais  levaram  ao  
governo a preocupação com os 
empregos, já que as tarifas vão 
impactar fortemente a indús
tria, e defenderam que o gover-
no já pense em medidas para 
contornar esse impacto.

As preocupações são as mes-
mas,  de  retração  da  atividade  
econômica no País. Há relatos 
de  setores  que  já  paralisaram  
plantas industriais, uma vez que 
os importadores pediram para 
segurar remessas de produtos, e 
outros segmentos decidiram an-
tecipar férias coletivas. l 

JACQUELYN MARTIN/AP

COMENTARISTA DE ECONOMIA

Celso Ming

“Tenho manifestado 
fortemente minha 
desaprovação (em 
relação ao julgamento 
da tentativa de 
golpe de Estado) tanto 
publicamente quanto
por meio da nossa 
política tarifária”
Donald Trump

Presidente dos EUA

Em carta a Bolsonaro, 
Trump volta vincular 
taxa a processo do golpe
Presidente dos EUA 
cita ‘censura’ e diz ter 
‘esperança’ de o Brasil 
‘mudar de rumo’; jornal 
diz que Eduardo atua 
por sanções a Moraes

Indústria química
Presidente da Abiquim diz 

que empresas dos EUA
devem pressionar governo 

americano sobre a tarifa

Executivos da indústria 
afirmam ser difícil 
abrir novos mercados 

Lula e Trump: sem acordo

WILTON JUNIOR/ESTADÃO

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005955-44.2024.8.26.0037. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Claudio Sartorelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a R. M. Santana 
Cunha E Cia. Ltda. Me, CNPJ 10446212000150, que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por 
Banco Bradesco S.A., para recebimento de R$192.278,88 (fev/25 - fls. 172) foi bloqueada a quantia de R$2.168,52 (10.03.25 - 
fls. 181) de suas contas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o Edital para que no prazo de 05 dias uteís, a fluir 
os 30 supra, apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento dos valores e 
prosseguimento da execução, ficando advertida, que não se manifestando, será nomeado curador especial (art.72,II,CPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Araraquara, aos 01/07/2025. K-18e19/07

AVISO DE CONTRATAÇÃO

Republicado por ter saído com incorreção,  
no JORNAL ESTADO DE SÃO PAULO de 14/07/2025 – FL. B 11

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA (SEFAZ), por meio da Comissão 
de Contratação Especial, designada na Portaria n.º 022/2024, publicada 
no Diário Oficial do Município (DOM) n.º 8.743, de 15/03/2024, alterada 
pela Portaria n.º 065/2024, publicada no Diário Oficial do Município (DOM) 
n.º 8841, de 06/08/2024 , e Decreto Municipal n.º 38.282, de 06 de março 
de 2024, republicado no Diário Oficial do Município (DOM) n.º 8.749, de 
23/03/2024 a 25/03/24, por intermédio do Núcleo Especial de Modernização 
da Gestão Municipal (NEMAG), criado pelo Decreto n.° 25.787/15, referente 
ao contrato de financiamento n.º 15.2.0065.1, firmado com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) torna público, para 
conhecimento dos interessados que realizará a seguinte intenção de contratar 
diretamente empresa para prestação de serviços técnicos especializados para 
elaboração de Projeto de Arquitetura e Engenharia para a Recuperação da 
Sede da Secretaria da Fazenda do Município de Salvador (SEFAZ), com prazo 
de vigência de 240 dias (podendo ser prorrogado) e nos quantitativos definidos 
no item 9 do Cronograma Físico Financeiro do Projeto Básico, Anexo 1, do 
Edital. Parágrafo Único: os Projetos Complementares a serem confeccionados 
deverão garantir acessibilidade e a segurança na utilização da edificação, com 
a aplicação das normas pertinentes. DISPENSA TÉCNICA E PREÇO PMAT 
SEFAZ n.º 001-2025, PROCESSO ELETRÔNICO SEFAZ N.º 87.625/2025; 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 14h do dia 18/07/2025, até às 
14h do dia 1°/08/2025 (horário de Brasília); Edital encontra-se à disposição no 
site eletrônico da SEFAZ/Salvador (http\\:www.sefaz.salvador.ba.gov.br). Valor 
estimado: R$ 658.054,16 (seiscentos e cinquenta e oito mil, cinquenta e quatro 
reais e dezesseis centavos). Mais informações: compel.bndes@sefaz.salvador.
ba.gov.br. Salvador, 15 de julho de 2025. GEORGE MELO BARRETO - Comissão 
de Contratação Especial/SEFAZ. 

Forme sua

opinião

ouvindo os

“Dois Pontos”
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ASSISTA E INSCREVA-SE
PARARECEBERALERTAS
DENOVOS EPISÓDIOS.

@estadao

Política, cultura,

tecnologia,

entretenimento, entre

outros temas de

grande relevância,

discutidos por dois

especialistas com

opiniões distintas ou

complementares.

Episódios novos às
quartas, 10h,

no canal do Estadão
no YouTube.
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Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR Code acima.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CNPJ Nº 11.166.922/0001-90
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO 

PRIVADA (CGP)
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024
O Presidente do Comitê Gestor de Parceria Público-Privada – CGP, Sr. Denis de Araujo 
Marchese, Coordenador Técnico do CONDESU, nos termos do Ato da Superintendência nº 
21/2024, FAZ SABER que, após reunião do CGP realizada na sede do CONDESU, iniciada 
às 11h43 do dia 18 de junho de 2025 e encerrada às 11h17 do dia 24 de junho de 2025, 
com a finalidade de analisar os estudos apresentados no âmbito do Processo Administrativo 
nº 16/2024, PMI nº 01/2024, cujo objeto é a “realização de estudo de modelagem e 
viabilidade econômico-financeira para modernização, eficientização, expansão, operação e 
manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública do Município de Mogi Guaçu, 
na modalidade de Parceria Público-Privada”, foram adotados, na íntegra, os estudos 
apresentados pelo consórcio formado pelas empresas E52 Assessoria e Empreendimentos 
Ltda., CNPJ nº 27.437.058/0001-53, Almeida Colombo Gestão de Projetos Ltda., CNPJ nº 
09.126.829/0001-00 e Motiro Serviços de Engenharia Ltda., CNPJ nº 49.218.624/0001-79, 
conforme fundamentação constante no Relatório de Análise dos Estudos, juntado aos autos. 
Fica concedida vista dos autos aos interessados, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 
apresentação de eventuais impugnações ou recursos.

PORTO ASSISTÊNCIA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 46.559.987/0001-80 - NIRE 35300617321

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de 25 de Julho de 2025
A Porto Assistência Participações S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 25 de 
julho de 2025, às 15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo 

único, e 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 5 do Estatuto Social da 

Companhia, para deliberarem sobre a eleição de novo membro do Conselho de Administração da 

Companhia. Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por 

meio da plataforma eletrônica “Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e 

possibilidade de exercício do direito de voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 

5.1.1 do Estatuto Social da Companhia, e da Resolução CVM 81. Os acionistas ou procuradores que 

desejarem participar da Assembleia por meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de 

correspondência eletrônica a ser enviada à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.

com.br) e submeter, de forma digital, os documentos indicados abaixo, bem como todos os demais 

documentos e informações que forem solicitados pela Companhia, até o dia 23 de julho de 2025, 
às 15h00, nos termos do art. 6º, §3º, da Resolução CVM 81. Os e-mails de cadastro dos acionistas 

ou representantes deverão ser enviados com a seguinte indicação de assunto: “AGE de 25.07.2025 

- Cadastro de Participante”.  Para realização de seu cadastro, de forma a possibilitar sua participação 

na Assembleia, nos termos do artigo 6º, §§1º e 3º, da Resolução CVM 81, o acionista, pessoalmente 

ou por meio de seu representante, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: 

Acionistas Pessoas Físicas: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os 

acionistas pessoas físicas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 

(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos 

termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Acionistas Pessoas Jurídicas: (i) 
cópia do estatuto social ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem 

a representação legal do acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos 

representantes legais. Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus 

representantes legais ou por procurador devidamente constituído, de acordo com os atos 

constitutivos da sociedade, que não precisará ser acionista, administrador da Companhia ou 

advogado. Fundos de Investimento: (i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o 

regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o formulário de 

informações complementares ou documento equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social 

atualizado do seu administrador ou gestor, conforme o caso, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei 

das Sociedades por Ações, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 

comprovem os poderes de representação; e (iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos 

representantes legais do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso. De forma a facilitar a 

participação dos acionistas na Assembleia, a Companhia não exigirá cópias autenticadas, o 

reconhecimento de firma de documentos emitidos e assinados no território brasileiro, nem a 

notarização, a consularização e o apostilamento de documentos assinados fora do Brasil. No 

entanto, a tradução simples de quaisquer documentos estrangeiros será obrigatória. Os acionistas 

ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para participação na Assembleia deverão, para 

ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que se comprometem a: (i) utilizar os convites 

individuais para acesso à Plataforma única e exclusivamente para participação remota na 

Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a qualquer terceiro (acionista ou 

não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir a qualquer terceiro (acionista ou 

não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da 

Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou procurador participante. As orientações 

para participação virtual por meio da Plataforma serão enviadas em resposta ao e-mail a ser enviado 

pelos acionistas interessados em participar da Assembleia.

São Paulo, 17 de julho de 2025

Paulo Sérgio Kakinoff
Presidente do Conselho de Administração

CNPJ 60.872.504/0001-23 Companhia Aberta  NIRE 35300010230
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 17 DE ABRIL DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Em 17.04.2025, às 10h, realizada exclusivamente em ambiente digital e remoto, por 
videoconferência, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81/2022. MESA: 
Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues - Presidente; Bruno Henrique Barros de Moura - Secretário. QUORUM: Acionistas 
representando 92,18% das ações ordinárias e 50,40% das ações preferenciais do capital da Companhia. 
PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia, membro(s) do Conselho Fiscal e representante da 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Publicado no Jornal  
“O Estado de S. Paulo”, em 18.03.2025 (versão impressa: p. B5 e versão digital: p. 1), 19.03.2025 (versão 
impressa: p. B6 e versão digital: p. 1) e 20.03.2025 (versão impressa: p. B4 e versão digital: p. 1). AVISO AOS 
ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme faculta o art. 133, § 5º, da Lei 6.404/76. VOTO A DISTÂNCIA: 
Divulgado o mapa de votação sintético consolidando os votos proferidos a distância, o qual foi disponibilizado 
aos acionistas. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Informado aos acionistas que a ata será lavrada na forma 
sumária. 2. Aprovada a publicação da ata com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, 
§2º, da Lei 6.404/76, e autorizada, também, a dispensa da leitura do mapa de votação consolidado e dos 
documentos referentes à pauta por terem sido amplamente divulgados e disponibilizados aos acionistas e ao 
mercado. 3. Aprovadas as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial, demais Demonstrações 
Financeiras e Notas Explicativas, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2024, acompanhados dos 
Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, do Parecer do Conselho Fiscal e do Resumo do 
Relatório do Comitê de Auditoria, os quais foram publicados em 20.02.2025 no Jornal “O Estado de S. Paulo” 
(versão impressa: páginas B15 a B17 e versão digital: p. 1 a 6), com a ressalva das contas do ex-administrador 
Sr. Alexsandro Broedel Lopes. 4. Anulada, de pleno direito, a aprovação das contas do ex-administrador  
Sr. Alexsandro Broedel Lopes relativas aos exercícios de 2021, 2022 e 2023, revogando-se qualquer quitação 
que possa ter-se operado em seu benefício. 5. Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício de 2024, 
no valor total de R$ 37.317.701.999,57, da seguinte forma: a) R$ 1.406.001.001,61para a conta de Reserva 
Legal; e b) R$ 28.104.118.374,47, como valor global bruto, para o pagamento de dividendos e juros sobre o 
capital próprio, conforme faculdade prevista no art. 9º da Lei 9.249/95,  sendo R$ 25.859.040.405,62 o valor 
líquido de tributos. Registrado que parte do valor corresponde ao dividendo obrigatório e parte a proventos 
extraordinários e, ainda, que o pagamento de tal valor já foi integralmente realizado. 5.1. Homologadas as 
deliberações do Conselho de Administração relativas ao pagamento antecipado aos acionistas de dividendos 
e juros sobre capital próprio imputados ao valor do dividendo obrigatório de 2024, todos efetivamente 
pagos. 5.2. Aprovada a destinação de R$ 7.807.582.623,49 e de R$ 32.656.414,07 às Reservas Estatutárias de 
Lucros, referentes ao lucro líquido do exercício e aos dividendos e juros sobre capital prescritos durante o 
exercício, respectivamente. 6. Registrado que o Conselho de Administração foi avaliado de forma colegiada e 
individual e que, diante do seu bom desempenho durante o período, bem como da assiduidade de seus 
membros nas reuniões, e, ainda, da aderência aos requisitos de elegibilidade da Política de Indicação e 
Sucessão de Administradores, os acionistas controladores IUPAR - Itaú Unibanco Participações S.A. e Itaúsa 
S.A. propuseram o provimento de 13 cargos ao órgão, mediante a reeleição de forma individual dos  
Srs. PEDRO MOREIRA SALLES e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, como Copresidentes, do Sr. RICARDO VILLELA 
MARINO, como Vice-presidente, dos Srs. ALFREDO EGYDIO SETUBAL, ANA LÚCIA DE MATTOS BARRETTO 
VILLELA, CANDIDO BOTELHO BRACHER, CÉSAR NIVALDO GON, FABRICIO BLOISI ROCHA, JOÃO MOREIRA 
SALLES, MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA, PAULO ANTUNES VERAS, PEDRO LUIZ 
BODIN DE MORAES, como membros, e, ainda, a eleição do Sr. MARCOS MARINHO LUTZ, todos adiante 
qualificados, para o próximo mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária de 2026, de modo que o Conselho de Administração será composto por: ALFREDO EGYDIO 
SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07; ANA LÚCIA DE 
MATTOS BARRETTO VILLELA, brasileira, casada, pedagoga, RG-SSP/SP 13.861.521-4, CPF 066.530.828-06; 
CANDIDO BOTELHO BRACHER, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.266.958-2, CPF 039.690.188-
38; CESAR NIVALDO GON, brasileiro, casado, empresário, RG-SSP/SP 19.772.487-5, CPF 154.974.508-57; 
FABRICIO BLOISI ROCHA, brasileiro, casado, empresário, RG-SSP/BA 0.800.7321-20, CPF 263.679.838-21; 
JOÃO MOREIRA SALLES, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 33.180.899-7, CPF 295.520.008-58;  
MARCOS MARINHO LUTZ, brasileiro, casado, engenheiro naval, RG-SSP/SP 15.649.492-9, CPF  
147.274.178-12; MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA, brasileira, casada, economista, 
RG-SSP/SP 6.578.061-9, CPF 036.221.618-50; PAULO ANTUNES VERAS, brasileiro, união estável, engenheiro, 
RG-SSP/SP 12.856.600-0, CPF 179.984.168-58; PEDRO LUIZ BODIN DE MORAES, brasileiro, casado, 
economista, RG-IFP/RJ 03.733.122-0, CPF 548.346.867-87; PEDRO MOREIRA SALLES, brasileiro, casado, 
banqueiro, RG-SSP/SP 19.979.952-0, CPF 551.222.567-72; RICARDO VILLELA MARINO, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 15.111.115-7, CPF 252.398.288-90; e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP 4.548.549-5, CPF 007.738.228-52, todos domiciliados na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, São Paulo, CEP 04344-902.  
6.1. Na sequência, a Assembleia aprovou os seguintes registros: 6.1.1. Todos os eleitos para o Conselho  
de Administração: (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias 
de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial  
na Resolução 4.970/21 do Conselho Monetário Nacional e no Anexo K da Resolução 80/22 da CVM, incluindo 
as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados na sede da 
Companhia; e (ii) serão investidos em seus cargos após homologação de suas eleições pelo Banco Central do 
Brasil. 6.1.2. Em atendimento às melhores práticas de governança corporativa e de acordo com os critérios 
previstos na Lei 6.404/76 e na regulamentação da CVM, foram aprovados como membros independentes do 
Conselho de Administração a Conselheira Maria Helena dos Santos Fernandes de Santana e os Conselheiros 
Candido Botelho Bracher, Cesar Nivaldo Gon, Fabricio Bloisi Rocha, Marcos Marinho Lutz, Paulo Antunes Veras 
e Pedro Luiz Bodin de Moraes. 7. Aprovada a eleição dos membros do Conselho Fiscal para o próximo 
mandato anual. Foram (i) reeleitos por indicação dos acionistas controladores IUPAR - Itaú Unibanco 
Participações S.A. e Itaúsa S.A. como membros efetivos, os Srs. GILBERTO FRUSSA, brasileiro, casado, 
advogado, RG-SSP/SP 16.121.865-9, CPF 127.235.568-32 e EDUARDO HIROYUKI MIYAKI, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 50.018.159-7, CPF 159.822.728-92, ambos domiciliados na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, São Paulo, CEP 04344-902; e, respectivamente, 
como suplentes, reeleito o Sr. JOÃO COSTA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP- 4.673.519, CPF 
476.511.728-68, e eleita a Sra. LENI BERNADETE TORRES DA SILVA SANSIVIERO, brasileira, casada, 
administradora, RG-SSP/SP 11.559.593-4, CPF 048.504.508-73, ambos domiciliados na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, São Paulo, CEP 04344-902; e (ii) por 
indicação da acionista Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, na qualidade de 
detentora de ações preferenciais, foram eleitos como membro efetivo, o Sr. MARCELO MAIA TAVARES DE 
ARAÚJO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 1.323.883, CPF 605.979.411-49, e como suplente a Sra. 
CRISTINA FONTES DOHERTY, brasileira, separada judicialmente, economista, portadora do RG-SSP/SP 
06370326-8, CPF 803.661.047-72, ambos domiciliados na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Olavo Setubal, Parque Jabaquara, São Paulo, CEP 04344-902. Os membros acima mencionados que comporão 
o Conselho Fiscal da Companhia terão mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026. 7.1. Registrada  
a apresentação, pelos eleitos para o Conselho Fiscal, dos documentos comprobatórios do atendimento das 
condições prévias de elegibilidade previstas no art. 162 da Lei 6.404/76. 8. Aprovada a proposta de fixação do 
montante global de R$ 812.000.000,00 para a remuneração dos membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria, referente ao exercício social de 2025, independentemente do ano em que os valores forem 
efetivamente atribuídos ou pagos ou reconhecidos nas demonstrações financeiras da Companhia. Esse valor 
poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações da Companhia ou em outra forma que a 
administração considerar conveniente. 9. Por fim, para os membros do Conselho Fiscal, aprovada a proposta 
de remuneração mensal individual de R$ 22.000,00 para os membros efetivos e de R$ 9.000,00 para os 
membros suplentes. VOTOS A DISTÂNCIA: Registrado o recebimento de 1.451 boletins de voto a distância, 
no período compreendido entre 17.03.2025 e 13.04.2025, que foram devidamente computados e estão 
consolidados no mapa final de votação. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: As deliberações foram tomadas por 
maioria de votos, conforme consta no mapa final de votação anexo à ata, que detalha os percentuais de 
aprovação, rejeição e abstenção de cada matéria deliberada na Assembleia. DOCUMENTOS ARQUIVADOS 
NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, Notas Explicativas, Relatórios da 
Administração e dos Auditores Independentes, Parecer do Conselho Fiscal e resumo do relatório do Comitê 
de Auditoria. Ainda, arquivada na sede e autenticada pela Mesa da Assembleia, a Proposta do Conselho  
de Administração disponibilizada em 17.03.2025, mapas de votação e os votos apresentados por acionistas 
da Companhia. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, 
foi assinada. São Paulo (SP), 17 de abril de 2025. (aa) Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues - Presidente;  
Bruno Henrique Barros de Moura - Secretário. JUCESP sob nº 222.202/25-7, em 07.07.2025. (a) Aloizio  
   E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ 
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0001−00

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ / ΦΦΜ 3089/2025
Α ΦΦΜ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, 
παρα φορνεχιmεντο δε ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ − ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), 
ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο 
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2025.110222.10984

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/0040/2025

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 27/2025−ΣΕΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

Σο Λυσ − ΜΑ, 14 δε ϕυληο δε 2025

Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ

Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−06, σε−
διαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο 
δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε ρεαλιζαρ−σε−〈 νο δια 04/08/2025 ◊σ 09η00mιν (ηορ〈ριο δε Βρασλια), α λιχιταο 
να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm πορ οβϕετο α 
�Ρεγιστρο δε Πρεοσ ϖισανδο φυτυρασ ε εϖεντυαισ αθυισι⌡εσ δε Φ⌠ρmυλασ Αλιmενταρεσ � Λειτε Εσπεχιαλ 
παρα ατενδερ οσ υσυ〈ριοσ χαδαστραδοσ νο Προγραmα δε Ασσιστνχια ◊σ Χριανασ χοm Ιντολερνχια 
Αλιmενταρ, δεστα Συπεριντενδνχια δε Ασσιστνχια Φαρmαχυτιχα � ΣΥΑΦ, χονφορmε ασ χονδι⌡εσ, 
εσπεχιΞχα⌡εσ ε θυαντιτατιϖοσ δισχριmιναδοσ νο Τερmο δε Ρεφερνχια (ΑΝΕΞΟ Ι) δεστε Εδιταλ, σενδο 
πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χοντραταο/Πρεγοειρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ δε Χοm−
πρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/. Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περmανεντε 
δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅σαυδε.mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 3198−5559 
ε 3198−5560.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 
TERMO ADITIVO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 019.08/2023-CP – A Secretaria de Infraestrutura 

torna público o extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº 019.08/2023-01, decorrente da 

Concorrência Pública Nº 019.08/2023-CP, que tem como OBJETO a Contratação de empresa de 

engenharia para a execução da construção do Prédio Pátio 3 Climas, no Município de Itapipoca/CE – 

PRODESA. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADO(A): CONSTRUTORA & 
SERVIÇOS SOBRALENSE LTDA. ADITIVO DE VALOR: R$ 666.387,01 (Seiscentos e Sessenta e Seis 

Mil, Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Um Centavo) Correspondente a 9,66% (nove virgula sessenta e 

seis por cento). ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): CONSTRUTORA & SERVIÇOS SOBRALENSE 

LTDA, Representada pelo Sr. Francisco Randal Linhares Menezes. ASSINA PELA CONTRATANTE: 
Antônio Vitor Nobre de Lima.
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